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SEÇÃO I 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

LEI Nº 2.463, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; FAZ 

SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei:  Art. 1º  O atual trecho 03, 

com 218,50 metros da Rua que dá acesso à Estrada Municipal 

“Corina Barros da Silva - Carioca” do Município de Ibirarema, 

passará a denominar-se de RUA CLODOALDO DOS SANTOS 

RIGOLETO, conforme memorial descritivo e croqui, que 

integram esta Lei.  Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a 

confeccionar placas alusivas e identificativas a serem afixadas 

no local.  Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução 

desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.  

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 28 de abril de 2022.  JOSÉ 

BENEDITO CAMACHO  Prefeito de Ibirarema Registrada nesta 

Secretaria Municipal na data supra, publicada e afixada na 

Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem 

como publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e 

disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. DIRCEU 

ALVES DA SILVA  Chefe de Gabinete  

LEI N° 2.463, DE 28 DE ABRIL DE 2022. MEMORIAL DESCRITIVO 

O TRECHO 03, QUE DÁ ACESSO A ESTRADA MUNICIPAL 

“CORINA BARROS DA SILVA - CARIOCA” NA VILA RIBEIRÃO 

VERMELHO, PASSARÁ A DENOMINAR-SE RUA CLODOALDO DOS 

SANTOS RIGOLETO  Tem início na esquina da Rua Alzira Teófilo 

Antunes Romão, na altura da CASA DO TRABALHADOR RURAL 

“JOÃO BISPO DOS SANTOS”, seguindo em linha por seu eixo 

numa distância de 218,50m até encontrar a Rua Paulina Pires 

dos Santos e divisa com propriedade de Antônio Marinho 

Munhoz.   Este memorial foi elaborado com base nos dados 

obtidos em arquivos do Departamento de Obras, Serviços, 

Engenharia e Projetos.  Prefeitura do Município de Ibirarema, 

28 de abril de 2022.  JOSÉ BENEDITO CAMACHO  Prefeito de 

Ibirarema 

 

 

CROQUI INTEGRANTE DA LEI N° 2.463, DE 28 DE ABRIL 

DE 2022.  
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LE I N º  2 .4 6 4 , D E  2 8  D E  A B R IL  D E  2 0 2 2 . 

D ISP Õ E  S O B R E  A  P O L ÍT IC A  M U N IC IP A L  

D E  SE G U R A N Ç A  A L IM E N T A R  E  

N U T R IC IO N A L  SU ST E N T Á V E L , E  A  

C R IA Ç Ã O  D O  C O N SE LH O  M U N IC IP A L  D E  

SE G U R A N Ç A A L IM E N T A R E

N U T R IC IO N A L  SU ST E N T Á V E L  (C O M SE A ) 

D E  IB IR A R E M A  (SP ). O  P re fe ito  d o  

M u n ic íp io  d e  Ib ira re m a , E sta d o  d e  Sã o  

P a u lo , u sa n d o  d a s a tr ib u içõ e s q u e  lh e  

sã o  co n fe r id a s  p o r  Le i; F A Z  S A B E R  q u e  a  

C â m a ra  d o  M u n ic íp io  d e  Ib ira re m a  

a p ro v o u  e  e le  sa n c io n a  e  p ro m u lg a  a  

se g u in te  Le i: C A P ÍT U LO  I D ISP O SIÇ Õ E S  

P R E L IM IN A R E S  A rt. 1º   O  p o d e r  p ú b lico  

g a ra n tirá  o  d ire ito  à  se g u ra n ça  a lim e n ta r  

e  n u tr ic io n a l su ste n tá v e l n o  m u n ic íp io  d e  

Ib ira re m a , e m  co n fo rm id a d e  co m  o  

d isp o sto  n e sta  Le i, o b se rv a d a s a s n o rm a s  

d o  d ire ito  e sta d u a l, n a c io n a l e  

in te rn a c io n a l. A rt. 2 º   A  a lim e n ta çã o  

a d e q u a d a  é  d ire ito  b á sico  d o  se r  

h u m a n o , in d is p e n sá v e l à  re a liza çã o  d o s  

se u s  d ire ito s co n sa g ra d o s  n a s  

C o n stitu içõ e s F e d e ra l e  E sta d u a l,  

ca b e n d o  a o  p o d e r  p ú b lico  a d o ta r  a s  

p o lít ica s e  a çõ e s  q u e  s e  fa ça m  

n e ce s sá r ia s p a ra  re sp e ita r , p ro te g e r , 

p ro m o v e r  e  p ro v e r  o  D ire ito  H u m a n o  à  

A lim e n ta çã o  A d e q u a d a  e  S e g u ra n ç a  

A lim e n ta r  e  N u tr ic io n a l d e  to d a  a  

p o p u la çã o .  

P a rá g ra fo  ú n ico . A  a d o çã o  d e ssa s  

p o lít ica s e  a çõ e s  d e v e rá  le v a r  e m  co n ta  

a s d im e n sõ e s a m b ie n ta is, cu ltu ra is ,  

e co n ô m ica s, re g io n a is e  so c ia is  d o  

M u n ic íp io , co m  p r io r id a d e  p a ra  a s  

re g iõ e s e  p o p u la çõ e s m a is  v u ln e rá v e is   

A rt. 3 º   A  Se g u ra n ça  A lim e n ta r  e  

N u tr ic io n a l Su ste n tá v e l co n siste  n a  

re a liza çã o  d o  d ire ito  d e  to d o s a o  a ce sso  

re g u la r  e  p e rm a n e n te  a  a lim e n to s d e  

q u a lid a d e , e m  q u a n tid a d e  su fic ie n te ,  

se m  co m p ro m e te r  o  a ce sso  a  o u tra s  

n e ce s sid a d e s e ss e n c ia is, te n d o  co m o  

b a se  p rá tica s a lim e n ta re s p ro m o to ra s d e  

sa ú d e  q u e  re sp e ite m  a  d iv e rsid a d e  

cu ltu ra l e  q u e  se ja m  a m b ie n ta l, c u ltu ra l,  

e co n ô m ica  e  so c ia lm e n te  su ste n tá v e is .  

A rt. 4 º   O  d ire ito  h u m a n o  à  a lim e n ta çã o  

CAPÍTULO II DIRETRIZES E OBJETIVOS DA 

POLÍTICA M UNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIM ENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL 

Art. 5º  A Política M unicipal de Segurança  

Alim entar e Nutricional Sustentável, 

com ponente estratégico do

desenvolvim ento integrado e sustentável, 

tem  por objetivo prom over ações e 

políticas destinadas a assegurar o direito  

hum ano à alim entação adequada e o 

desenvolvim ento integral da pessoa 

hum ana. 

§ 1º A Política M unicipal de Segurança 

Alim entar e Nutricional Sustentável será 

im plem entada m ediante plano integrado e 

intersetorial de ações do poder público e  

da sociedade. § 2º A participação da 

sociedade civil nas ações a que se refere o 

parágrafo prim eiro deste  artigo será  

incentivada nos term os desta Lei. Art. 6º A  

Política M unicipal de Segurança Alim entar 

e Nutricional Sustentável reger-se-á pelas 

seguintes diretrizes: I - a prom oção e a  

incorporação do direito hum ano à 

alim entação adequada nas políticas 

públicas; II - a prom oção do acesso à  

alim entação de qualidade e de m odos de  

vida saudável; III - a prom oção da  

educação alim entar e nutricional; IV - a  

prom oção da alim entação e da nutrição 

m aterno-infanto-juvenil e geriátrica; V - o  

atendim ento suplem entar e em ergencial a 

indivíduos ou grupos populacionais em  

situação de vulnerabilidade; 

VI - o fortalecim ento das ações de  

vigilância sanitária dos alim entos; VII - o  

apoio à geração de trabalho e renda, 

especialm ente de natureza associativa; VIII 

- a preservação e a recuperação do m eio 

am biente e dos recursos hídricos; IX  - o  

respeito às com unidades tradicionais e  aos 

hábitos alim entares locais; X - a prom oção 

da participação perm anente dos diversos 

segm entos da sociedade civil; XI - o apoio  

à agricultura fam iliar e à produção rural, 

urbana  e  periurbana  de  a lim entos, com  

incentivo  e  va lorização  da  agroeco logia ; 

X II - a  prom oção de  po líticas in tegradas 

v isando à  superação  das desigua ldades 

econôm icas, socia is, de  gênero  e  é tn icas a  

fim  de  com bater a  exclusão  socia l; 

X III - a  prom oção da  in tersetoria lidade  das 

po líticas, p rogram as e ações

governam enta is e  não  governam enta is. 

C A PÍTU LO  III D O  S ISTEM A  M U N IC IPA L  D E  

SEG U R A N Ç A  A LIM EN T A R  E N U TR IC IO N A L  

SU STEN TÁ V EL   

SEÇ Ã O  I D A  C O M PO SIÇ Ã O   A rt. 7º   

In tegram  o  S istem a M unicipa l de  

Segurança  A lim entar e  N utriciona l 

Sustentáve l de  Ib irarem a (SP): I - a  

C onferência  M unicipa l de  Segurança 

A lim entar e  N utriciona l Sustentáve l 

(C M SA N ); II - o  C onse lho  M unicipa l de  

Segurança  A lim entar e  N utriciona l 

Sustentáve l (C O M SEA ); III - a  C âm ara 

Intersecretaria l M unicipa l de  Segurança  

A lim entar e  N utriciona l (C A ISA N ); IV  -  

Institu ições p rivadas, com  ou  sem  fins  

lucrativos, que  m anifestem  interesse  na  

adesão  e  que  respe item  os critério s, 

princíp ios e  d ire trizes do  S istem a N aciona l 

de  Segurança  A lim entar e  N utriciona l 

(S ISA N ), nos term os regu lam entados pe la  

C A ISA N .  

 SEÇ Ã O  II D A  C O N FER ÊN C IA  M U N IC IPA L  D E  

SEG U R A N Ç A  A LIM EN T A R  E N U TR IC IO N A L  

SU STEN TÁ V EL (C M SEA ) A rt. 8º  A  C M SA N  

será  rea lizada  a  cada  quatro  anos, 

m ediante  convocação  do  C hefe  do  Poder 

Executivo  M unicipa l. §  1º A  conferência  

tem com o objetivo apresentar

proposições, d ire trizes e  prioridades para  

o  P lano  M unicipa l de  Segurança  A lim entar 

e  N utriciona l Sustentáve l (PM S EA ), bem  

com o proceder à  revisão . §  2º A  

conferência  m unicipa l será  organ izada  

pe lo  C O M SEA , conform e artigos  11  e  1 4  

desta  Le i. §  3º C abe  o  C O M SEA  a  

convocação  e  ava liação  da  conferência  
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municipal a cada quadriênio, respeitando 

regulamento próprio para tal fim.  Art. 9º  

Participarão da conferência os membros 

do COMSEA e demais participantes 

definidos segundo normas regimentais 

aprovadas pelo COMSEA de Ibirarema (SP).  

SEÇÃO III DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

SUSTENTÁVEL (COMSEA)  Art. 10.  Fica 

criado o Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável, 

denominado COMSEA de Ibirarema (SP), 

órgão colegiado, de caráter consultivo de 

assessoramento e vinculado ao Gabinete 

do Prefeito, com o objetivo geral de propor 

diretrizes para políticas e ações voltadas à 

segurança alimentar e nutricional 

sustentável. Art. 11.  Compete ao 

COMSEA: I - propor as diretrizes da política 

e do plano municipal de segurança 

alimentar e nutricional sustentável; II - 

aprovar a Política Municipal de Segurança 

Alimentar Nutricional Sustentável em 

consonância com as Leis Federal e Estadual 

que criam as respectivas políticas em seus 

âmbitos; III - contribuir na integração do 

plano municipal com os programas de 

combate à fome e segurança alimentar e 

nutricional sustentável, instituídos pelos 

governos estadual e federal; IV - apoiar a 

atuação integrada dos órgãos

governamentais e das organizações da 

sociedade civil envolvidos nas ações de 

promoção da alimentação saudável e de 

combate às causas e aos males da fome; V 

- estimular a garantia da mobilização e da 

racionalização no uso dos recursos 

disponíveis; 

VI - sugerir a realização de campanhas de 

educação alimentar e de formação de 

opinião pública sobre o direito à 

alimentação adequada; VII - realizar, 

promover e apoiar estudos que 

fundamentam as propostas ligadas à 

segurança alimentar nutricional

sustentável; V III - o rganizar e im plem entar 

a cada quatro anos a  Conferência 

M unicipal de Segurança Alim entar 

Nutricional Sustentável; IX - sugerir 

anualm ente, para inclusão na Lei de  

Diretrizes O rçam entárias e na Lei 

O rçam entária Anual, os projetos e ações 

prioritárias do Plano M unicipal de  

Segurança Alim entar e Nutricional 

Sustentável; X - incentivar o  

desenvolvim ento de pesquisas e a 

capacitação de recursos hum anos; XI - 

e laborar diagnóstico da situação de  

insegurança alim entar, a  realização do 

m onitoram ento e a aferição dos resultados 

obtidos, m ediante identificação e 

acom panham ento de indicadores; XII - 

estabelecer relações de cooperação com  

os conselhos m unicipais afins à segurança 

alim entar nutricional e sustentável, bem  

com o os conselhos da região e com  o 

CO NSEA Nacional. XIII -  m anter gestões 

junto a dem ais Conselhos ligados ao  

assunto. X IV  - e laborar e dispor sobre seu  

Regim ento Interno. Parágrafo  único. O  

CO M SEA poderá solicitar aos órgãos e às 

entidades da adm inistração pública  

m unicipal dados, inform ações e 

colaboração para o desenvolvim ento de  

suas atribuições. Art. 12.  As dem ais 

disposições referentes ao funcionam ento  

do CO M SEA serão estabelecidas no  

respectivo regim ento in terno. A rt. 13.  O  

CO M SEA m anterá diálogo perm anente 

com  a Câm ara Intersetorial M unicipal de  

Segurança Alim entar e Nutricional, para  

proposição das diretrizes e prioridades da  

Política e do Plano M unicipal de Segurança 

Alim entar e Nutricional. Art. 14.  O  

CO M SEA norteia-se  pelos seguintes 

princípios: I - prom oção do direito hum ano 

à alim entação adequada; 

II - inte gração das ações dos poderes 

públicos federal, estadual e m unicipal; III - 

articulação com as entidades

representativas da sociedade e com os 

organismos nacionais e internacionais de 

cooperação; IV - promoção equitativa dos 

recursos públicos referentes à política no 

Município visando à erradicação da 

pobreza;  V - controle social das políticas 

de segurança alimentar e nutricional 

sustentável propostas e/ou

acompanhadas pelo COMSEA. Art. 15.  A 

composição diretiva do COMSEA será a 

seguinte:  I - Presidente; II - Vice-

presidente; e  III - Secretário-Executivo. 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-

presidente do COMSEA serão escolhidos 

pelo Conselho, dentre os membros 

representantes da sociedade civil e  

designados pelo Prefeito, para mandato de 

dois anos, permitida uma única 

recondução por igual período. Art. 16.  O  

COMSEA será composto dos seguintes 

membros e seus respectivos suplentes: I - 

quatro representantes do poder público 

municipal, sendo: a) Departamento 

de Agricultura e Abastecimento;  

b)Departamento de Assistência Social;  

c)Departamento de Educação;d) 

Departamento de Meio Ambiente. II - oito 

representantes da sociedade civil: a) 

Associação de Pais e Mestres da Rede 

Municipal de Ensino; b) Entidades 

Religiosas;  c) Estabelecimentos  

Comerciais de Ibirarema;  d)Instituto 

Francisco Antunes Ribeiro – IFAR;  e)Lar 

Padre Adolfo Emmerich de Ibirarema; f) 

Setor Sucroalcooleiro; g) Sindicato dos 

Produtores Rurais; h) Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. § 1º A participação 

no COMSEA não será remunerada, sendo 

considerada, porém, como serviço público 

relevante;§ 2º As instituições

representadas no conselho municipal 

devem obrigatoriamente atuar no 

município; § 3º Os conselheiros serão 

designados pelo prefeito municipal à vista 

da indicação do órgão ou entidade 
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representada no colegiado para mandato 

de dois anos, permitida uma única 

recondução por igual período, e admitida 

sua substituição mediante indicação do 

respectivo órgão ou entidade. § 4º A falta 

não justificada a três reuniões seguidas ou 

quatro alternadas será comunicada pelo 

COMSEA ao prefeito para deliberação 

acerca da perda do mandato e da nova 

designação. § 5º A perda de mandato de 

membro do COMSEA será por este 

comunicada formalmente ao destituído e 

ao órgão ou entidade representada, a fim 

de que a indicação de novo membro se 

faça no período de 15 dias. 

    SEÇÃO IV 

DA CÂMARA INTERSECRETARIAL

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL (CAISAN) 

Art. 17.  São atribuições da CAISAN, dentre 

outras afins: I - elaborar, a partir das 

diretrizes emanadas do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável (COMSEA), a 

Política e o Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, indicando 

diretrizes, metas e fontes de recursos, bem 

como instrumentos de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação de sua 

implementação; II - coordenar a execução 

da Política e do Plano Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional 

(PMSEA), mediante interlocução

permanente com o COMSEA e com os 

órgãos executores de ações e programas 

de SAN; III - apresentar relatórios e 

informações ao COMSEA, necessários ao 

acompanhamento e monitoramento do 

PMSEA; IV - monitorar e avaliar os 

resultados e impactos da Política e do 

PMSEA; V - participar do fórum bipartite, 

bem como do fórum tripartite, para 

interlocução e pactuação com o Grupo 

Governamental de Segurança Alimentar e 

Nutricional (GGSAN) e a Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do 

DHAA (PGDHAA) e mecanismos de 

implementação dos planos de Segurança 

Alimentar e Nutricional; VI - solicitar 

informações de quaisquer órgãos da 

administração direta ou indireta do Poder 

Executivo Municipal para o bom  

desempenho de suas atribuições; VII - 

assegurar o acompanhamento da análise e 

encaminhamento das recomendações do 

COMSEA pelos órgãos de governo que 

compõem a CAISAN apresentando 

relatórios periódicos; VIII - elaborar e 

aprovar o seu regimento interno em 

consonância com a Lei Federal nº 

11.346/2006, e os Decretos Federais nos 

6.272/2007, 6.273/2007 e 7.272/2010. 

Art. 18.  A CAISAN será composta pelos 

Titulares dos Departamentos Municipais 

cujas competências e atribuições estejam 

afetas à consecução da segurança 

alimentar nutricional. 

SEÇÃO V 

DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL (PMSEA) 

Art. 19.  O PMSEA, a ser elaborado pela 

CAISAN com base nas prioridades 

estabelecidas pelo COMSEA a partir das 

deliberações da Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, será o 

principal instrumento de planejamento, 

gestão e execução da Política Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 1º O PMSEA terá vigência de 4 (quatro) 

anos, em consonância com o Plano 

Plurianual e será revisado, a cada dois 

anos, com base nas orientações da 

CAISAN, nas propostas do COMSEA e no 

monitoramento da sua execução.  § 2º O 

PMSEA deve ser um instrumento 

resultante do diálogo entre governo e 

sociedade civil, de orientação da Política 

Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável para que 

organ izem  ações vo ltadas para  garantia  do  

d ire ito  hum ano à  a lim entação adequada  

Art. 20 .  Apó s a  criação  do  PM SEA  o  m esm o 

no âm bito  do  Plano Plurianua l de  Ação 

(PPA) deverá : 

I -  identificar estratégias, ações e  m etas a  

serem im plem entadas segundo

cronogram a defin ido; II - ind icar as fontes  

orçam entárias e  os recursos técn ico s, 

finance iros e  adm in istrativos a  serem  

a locados para  a  concretização  do  d ire ito  

hum ano à  a lim entação adequada; III - cria r  

cond ições e fetivas de  in fraestrutura  e  

recursos hum anos que  perm itam  o  

atend im ento  ao  d ire ito  hum ano à 

a lim entação adequada; IV  - defin ir e  

estabe lecer form as de  m onitoram ento  

m ediante  a  identificação  e  o  

acom panham ento  de  ind icadores de  

vigilância  a lim entar e  nutriciona l; V  - 

prop iciar um  pro cesso  de  m onitoram ento  

m ais e ficaz. Art. 2 1.  O  Poder Executiv o , 

deverá  articu lar ações, pro jetos e  

program as re la tivos à  Segurança  A lim entar 

e  N utriciona l Sustentáve l para  garantir a  

in tersetoria lidade  com  as d iversas po líticas  

im plem entadas no m unicíp io ,

com petindo-lhe : I - a rticu lar as ações do  

poder púb lico  no  cam po da  segurança  

a lim entar e  nutriciona l sustentáve l; II -  

e laborar, a  partir das de liberações 

em anadas da  C onferência  M unicipa l, o  

P lano M unicipa l de  Segurança  A lim entar e  

N utriciona l Sustentáve l, ind icando

diretrizes, m etas, fontes  de  recu rsos e  

instrum entos de  acom panham ento, 

m onitoram ento  e  ava liação  de  sua 

im plem entação; III - e laborar e  

encam inhar a  proposta  orçam entária  da  

segurança  a lim entar e  nutriciona l 

sustentáve l; IV  -  subsid iar o  C O M SEA com  

re latórios trim estra is e  anua is de 

ativ idades e  de  execução finance ira  dos 

recursos a locados para  a  Po lítica  M unicipa l 

de  Segurança  A lim entar e  N utriciona l 
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Sustentável; V - promover e desenvolver 
estudos e pesquisas para fundamentar as 
análises de necessidades e formulação de 
proposições da área.  
SEÇÃO VI   DAS ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL 
Art. 22.  O Poder Executivo deverá incentivar 
e potencializar as ações e experiências das 
organizações da sociedade civil que 
promovam a Política Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável. 
Art. 23.  Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.  Prefeitura do Município de 
Ibirarema, em 28 de abril de 2022.  JOSÉ 
BENEDITO CAMACHO  Prefeito de Ibirarema 
Registrada nesta Secretaria Municipal na data 
supra, publicada e afixada na Portaria desta 
Prefeitura, em local visível e de costume, bem 
como publicada no Diário Oficial do Município 
de Ibirarema e disponibilizada no sítio 
www.ibirarema.sp.gov.br.  DIRCEU ALVES DA 
SILVA  Chefe de Gabinete 
 

LEI Nº 2.465, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO PARA 
A INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE 
SUPORTE PARA ESTAÇÃO
TRANSMISSORA DE
RADIOCOMUNICAÇÃO - ETR 
AUTORIZADA PELA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL), NOS 
TERMOS DA LEGISLAÇÃO FEDERAL 
VIGENTE NO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA 
(SP). O Prefeito do Município de 
Ibirarema, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei;  FAZ SABER que a Câmara do 
Município de Ibirarema aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 
1º  O procedimento para a instalação no 
município de Ibirarema de infraestrutura 
de suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação - ETR, ETR Móvel e 
ETR de Pequeno Porte, cadastrados, 
autorizados ou homologados pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, fica disciplinado por esta Lei. 
Parágrafo único. Não estão sujeitas às 
prescrições previstas nesta Lei as 
infraestruturas para suporte de radares 
militares e civis, com propósito de defesa 
ou controle de tráfego aéreo, cujo 
funcionamento deverá obedecer à 
regulamentação própria.  Art. 2º  Para os 
fins de aplicação desta Lei, nos termos da 
legislação federal vigente, observam-se 
as seguintes definições:   I - Estação 
Transmissora de Radiocomunicação - 
ETR: conjunto de equipamentos ou 
aparelhos, dispositivos e demais meios 
necessários à realização de comunicação, 
incluindo seus acessórios e periféricos, 
que emitem radiofrequências,
possibilitando a prestação dos serviços 
de telecomunicações; 

II - Estação Transm issora de 

Radiocom unicação M óvel - ETR M óvel: 

conjunto de instalações que com porta 

equipam entos de radiofrequência,

destinado à transm issão de sinais de 

telecom unicações, de caráter transitório;  

III - Estação Transm issora de 

Radiocom unicação de Pequeno Porte  - ETR  

de Pequeno Porte: conjunto de 

equipam entos de radiofrequência

destinado a prover ou aum entar a 

cobertura ou capacidade de tráfego de 

transm issão de sinais de telecom unicações 

para a cobertura de determ inada área, 

apresentando dim ensões físicas reduzidas 

e que seja apto a atender aos critérios de 

baixo im pacto visual, assim  considerados 

aqueles que observam  os requisitos 

definidos no art. 15, do Decreto Federal nº  

10.480, de 1º de setem bro de 2020;  IV - 

infraestrutura de suporte: m eios físicos 

fixos utilizados para dar suporte a 

instalação de redes de telecom unicações, 

entre os quais postes, torres, m astros, 

arm ários, estruturas de superfície e 

estruturas suspensas; V - detentora: pessoa 

física ou jurídica que detém , adm inistra ou 

controla, direta ou indiretam ente, um a 

infraestrutura de suporte; VI - prestadora: 

pessoa jurídica que detém  concessão, 

perm issão ou autorização para exploração 

de serviços de telecom unicações; VII -  

torre: infraestrutura vertical transversal 

triangular ou quadrada, treliçada, que pode 

ser do tipo autossuportada ou estaiada; VIII 

- poste: infraestrutura vertical cônica e 

autossuportada, de concreto ou 

constituída por chapas de aço, instalada 

para suportar equipam entos de 

telecom unicações; IX - poste de energia ou 

ilum inação: infraestrutura de m adeira, 

cim ento, ferro ou aço destinada a sustentar 

linhas de transm issão de energia elétrica e 

ilum inação pública, que pode suportar 

tam bém os equipam entos de

telecom unicações; X - antena: dispositivo 

para irradiar ou capturar ondas 

eletrom agnéticas no espaço; XI - instalação  

externa: instalação em  locais não  

confinados, tais com o torres, postes, topo 

de edificações, fachadas e caixas d’água;  XII 

- instalação interna: instalação em  locais 

internos, tais com o no interior de 

edificações, túneis, shopping centers, 

aeroportos e estádios. Art. 3º  A aplicação  

dos dispositivos desta Lei rege-se pelos 

seguintes princípios:  I - o sistem a nacional 

de telecom unicações com põe-se de bens e 

serviços de utilidade pública e de relevante 

interesse social; II - a regulam entação e a 

fiscalização de aspectos técnicos das redes 

e dos serviços de telecom unicações é 

com petência exclusiva da União, sendo  

vedada a im posição de condicionam entos 

que possam  afetar a seleção de tecnologia, 

a topologia das redes e a qualidade dos 

serviços prestados; III - a atuação do 

M unicípio não deve com prom eter as 

condições e os prazos im postos ou 

contratados pela União em  relação a 

qualquer serviço de telecom unicações de 

in teresse  co letivo .  A rt. 4 º   A s  

in fraestruturas de  supo rte  para  E stação  

T ransm isso ra  de  R ad io co m unicação  - E T R , 

E T R  M ó ve l e  E T R  de  P e que no  P o rte , ficam  

enqu adrada s na  catego ria  de  eq u ipam ento  

urbano  e  são  co nsidera do s b ens  de  

utilidade  púb lic a  e  re levante  in teresse  

so cia l, co nfo rm e d ispo sto  na  Le i F edera l nº  

1 3 .1 1 6 , de  2 0  de  abr il d e  2 0 1 5  - Le i G era l de  

A ntena s, po de ndo  ser  im p lantad as em  

to das as zo nas o u  catego rias de  uso , desde  

que  aten dam  exclusivam ente  ao  d ispo sto  

nesta  Le i, a lém  de  o b servar  o s gabar ito s de  

a ltura  estabe lec ido s nas P o rtar ias nºs 1 4 5 , 

1 4 6  e  1 4 7 /D G C E A , d e  0 3  de  ago sto  de  

2 0 2 0 , do  D epartam ento  de  C o ntro le  do  

E spaço  A éreo  (D E C E A ), do  C o m ando  da  

A ero náutica  (C O M A E R ), do  M in istér io  da  

D efe sa , o u  o utra  que  v ier  a  su bstitu í-las. §  

1 º   E m  bens pr ivado s, é  perm itida  a  

insta lação  de  in fraestrutura  de  su po rte  

para E stação T ransm isso ra de

R ad io co m unicação  - E T R , E T R  M ó ve l e  E T R  

de  P equ eno  P o rte , m ed iante  a  dev ida  

auto r ização  do  pro prie tár io  do  im ó ve l o u , 

quan do  não  fo r  po ssíve l, do  po ssu ido r do  

im ó ve l. §  2 º   N o s bens púb lico s d e  to do s o s 

t ipo s, é  perm itida  a  in sta lação  de  

in fraestrutura  d e  supo rte  para  E stação  

T ransm isso ra  de  R ad io co m unicação  - E T R , 

E T R  M ó ve l e  E T R  de  P equeno  P o rte , 

m ed iante  perm issão  de  u so  o u  co nce ssão  

de  d ire ito  rea l de  uso , qu e  será  o uto rgada  

pe lo  ó rgão  com petente , da  qua l d everão  

co nstar  as c lá usu las co nvencio na is  e  o  

atend im ento  ao s p arâm etro s de  o cupação  

do s be ns púb lico s. §  3 º   N o s b ens  p úb lico s  

de  u so  co m um  do  po vo , a  perm issão  de  uso  

o u  co ncessão  de  d ire ito  rea l de  u so  para  

im p lantação  da  in fraestrutura  de  su po rte  

para E stação T ransm isso ra de

R ad io co m unicação  - E T R , E T R  M ó ve l e  E T R  

de  P eq ueno  P o rte , será  o uto rgada  pe lo  

ó rgão  co m petente  a  t ítu lo  n ão  o nero so , 

no s term o s da  leg islação  federa l. §  4 º  O s 

equ ipam e nto s que  co m põ em  a  

in fraestrutura  d e  supo rte  para  E stação  

T ransm isso ra  de  R a d io co m unicação  -E T R , 

E T R  M ó ve l e  ET R  de  P equeno  P o rte , não  são  

co nsiderado s área s co nstru ída s o u  

ed ifica das  para  fins  d e  a p licação  do  

d ispo sto  na  leg islação  de  uso  e  o cupação  

do  so lo , não  se  v incu lan do  ao  im ó ve l o nde  

o co rrerá  a  insta lação .  C A P ÍT U LO  II                            

D O S P R O C E D IM E N T O S P A R A  IN ST A LA Ç Ã O  

A rt. 5 º   A  insta lação  da  in fraestrutura  de  

supo rte  para  E stação  T ransm isso ra  de  

R ad io co m unicação  - E T R  e stá  su je ita  ao  

prév io  cadastram ento  rea lizado  junto  ao  

M unic íp io , po r  m eio  de  req uerim ento  

padro n izado , instru ído  co m  o s segu inte s  

do cum ento s:  I -  requerim ento  padrão ;  

II -  p ro jeto  exec utivo  de  im pla ntação  da  

in fraestrutura  de  su po rte  e  respectiva  

A no tação  de  R espo nsab ilidade  T écn ica  

(A R T );  III -  co ntrato  so cia l da  detento ra  e  

co m provante  de  inscr ição  no  C N P J -  

C adastro  N acio na l de  P e sso as Jur íd icas;  
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IV  - do cum ento  legal que co m pro ve a 

auto rização  do  pro prietário  o u po ssu ido r 

do  im ó vel; V  - A no tação  de  

R espo nsa bilida de T écnic a  (A R T ) o u  

R egistro  de  R espo n sabilida de  T écnica  

(R R T ) pe la  exec ução  da infrae strutura de  

supo rte  para Estação  T ransm isso ra de  

R adio co m unicação  - ET R ;   V I - A no tação 

de R e spo nsabilida de  T écnica  (A R T ) o u  

R egistro  de  R espo n sabilida de  T écnica  

(R R T ) pe lo  pro jeto  e  execu ção  da  

insta lação  d a in fraestrutura de  supo rte  

para Estaç ão  T ransm isso ra de  

R adio co m unicação  (ET R );  

V II - co m pro vante  do  pagam ento  da taxa 

única  de  ca dastram ento  e letrô nico 

prév io , no  im po rte  de 5 0 0  (qu inhe ntas) 

U nidades F isca is do  M u nicíp io  (U FM s); V III 

- declaração  de  cada stro  do  P R É-C O M A R  

o u declaração  de in exig ib ilida de de  

apro vação  do  C om ando  da A ero náutica  

(C O M A ER ), no s ca so s em  qu e a  in sta lação  

u ltrapassar a  ed ific ação  ex istente  o u, 

a inda, caso  ta is  d eclaraçõ es não  este jam  

d ispo níve is  ao  tem po  do  cada stram ento 

prev isto  no  caput deste  artigo , laudo  de 

em presa especia lizada que  ateste  que a  

estrutura o bserva o  gab arito  de  a ltura  

estabele cido  p e lo  C O M A ER . §  1 º   O  

cadastram ento , de natureza

auto declarató ria , a  qu e se  refere  o  

“caput” de ste  artigo , co nsubstancia  

auto rização  do  M unicíp io  para a  

insta lação  d a in fraestrutura de  supo rte  

para Estaç ão  T ransm isso ra de  

R adio co m unicação  -ET R , no ato  do 

pro to co lo  do s do cum ento s nece ssário s, 

tendo  po r base  as in fo rm açõ es prestadas  

pe la  dete nto ra. §  2 º   A  taxa para o  

cadastram ento  será  paga no  ato  do 

pro to co lo  do  respectivo  requerim ento , no 

va lo r de  50 0  (qu inhenta s) U nida des  

F isca is do  M unicíp io  (U FM s). §  3 º  O  

cadastram ento  deverá ser reno vado  a 

cada 1 0  (dez) a no s o u q uan do  o co rrer a 

m o dificação  da infraestrutura de  supo rte  

insta lada. §  4 º  A  a lteração  de  

características técn icas  deco rrente  de  

pro cesso  de  rem anejam e nto , sub stitu ição  

o u m o dernização  tecno ló gica  não 

caracteriza  a  o corrência  de  m o dificação  

para fin s d e  ap lic ação  do  §  3 º  deste  artigo , 

o bservado  o  seg uinte: I  - rem an ejam ento  

é  o  ato  de a lterar a  d ispo sição , o u  a  

lo calização  do s e lem ento s que  co m põ em  

um a estação transm isso ra de

radio co m unicação ; II - sub stitu ição  é  a  

tro ca de um  o u m ais e lem e nto s que  

co m põ em  a infraestrutura de  su po rte  de  

Estação T ransm isso ra de

R adio co m unicação  - ET R , ET R  M ó vel e  ET R 

de P eq ueno  P o rte  po r o utro  sim ilar;  

III - m o dernização  é  a  po ssib ilida de de  

inclusão  o u tro ca de um  o u m ais 

e lem ento s que co m põ em  um a Estação 

T ransm isso ra de  R adio co m unicação  - ETR , 

co m  a fina lidade de m elho ria  da prestação  

de serv iço s o u e fic iência  o peracio nal.  

A rt. 6 º   P rescindem  do  cad astro  prév io  

prev isto  no  art. 5 º , basta ndo  à  dete nto ra 

co m unicar  a  insta lação  ao  ó rgão  

m unic ipa l co m petente , no  prazo  de  6 0  

(sesse nta) d ias  co ntado s  da  data  da  

insta lação :  

I -  o  co m partilham ento  de  in fraestrutura  

de  supo rte  para  E stação  T ransm isso ra  de  

R ad io co m unicação  - E T R  o u  para  E T R  de 

P equeno  P o rte  já  ca dastrada  perante  o  

M unic íp io ;  II -  a  in sta lação  d e  E T R  M ó ve l;  

III -  a  insta la ção  externa  de  E T R  de  

P equeno  P o rte .  P arágrafo  ún ico . A  

insta lação  interna  de  E T R  de  P equ eno  

P o rte  não  estará  su je ita  à  co m unicação  

a lud ida  no  “ca put”  de ste  artigo , 

su je ita ndo -se  ape nas à  a uto rização  do  

pro prietár io  o u  do  po ssu ido r da 

ed ificaç ão .  A rt. 7 º  Q uando  se  tratar  de 

insta lação  de  in frae strutura  de  supo rte  

para  E staç ão  T ransm isso ra  de  

R ad io co m unicação  - E T R , E T R  M ó ve l e  E T R 

de  P e que no  P o rte  que  envo lva  supressão  

de  veg etação , in tervenç ão  em  área  de  

preservação  perm anente  o u  un idad e  de  

co nservação , o u  im plantação  em  im óve l 

to m bado , será  exped id a  pe lo  M u nic íp io  

licença  de  insta la ção , m ediante  

exped ie nte  a dm in istrativo  ún ico  e  

sim plificado , co nsu lta ndo -se  o s ó rgão s 

respo nsáve is para  qu e  ana lisem  o  ped ido  

no  prazo  m áxim o  de  6 0  (se sse nta) d ias.  §  

1 º   O  exped iente  adm in istrativo  re fer ido  

no  caput de ste  artigo  será  in ic iado  po r 

m eio  de  requerim ento  padro n izado , 

instru ído  co m  o s segu intes do cum e nto s:  I 

-  requerim ento  padrão ;  II -  pro jeto  

executivo de im plantação da

infraestrutura  de  su po rte  e  respectiva  

A R T ; III -  co ntrato  so cia l da  detento ra  e  

co m provante  de  in scr ição  no  C N P J - 

C adastro  N acio nal de  P e sso as  Jur íd icas;  IV  

- do cum ento  lega l que  co m prove  a 

auto rização  do  pro prietár io  do  im ó ve l o u 

po ssu ido r do  im ó ve l; V  - A no tação  de  

R espo nsa b ilida de  T écn ic a  (A R T ) o u  

R eg istro  de  R espo n sab ilida de  T écn ica  

(R R T ) pe lo  pro jeto  e  execu ção  da  

insta lação  d a  in fraestrutura  de  supo rte  

para  E staç ão  T ransm isso ra  de  

R ad io co m unicação  - E T R ;  V I  - ate stado  

técn ico  o u  term o  de  respo nsa b ilidade  

técn ica , em itido  po r pro fissio na l 

hab ilitado , atestan do  que  o s e lem ento s 

que  co m põ em  a  in fraestrutura  d e  supo rte  

para  E staç ão  T ransm isso ra  de  

R ad io co m unicação  - E T R  atendem  a 

leg islação  em  v igo r; V II -  co m pro vante  do  

pagam ento  da  taxa  ú n ica  de  

cadastram ento  e letrô n ico  prév io , no  

im po rte  de  5 0 0  (qu inhenta s) U n ida des  

F isca is do  M unic íp io  (U F M s);   V III  -  

declaração  de  in ex ig ib ilida de  de  

apro vação  do  C om ando  da  A ero náutica  

(C O M A E R ) o u  lau do  técn ico  atestan do  a  

co nfo rm idade  das caracter ística s do  

em preendim ento ao s req u isito s

estabe le cido s pe lo  C O M A E R  do  lo ca l de  

insta lação , sem  pre ju ízo  da  va lidação  

p o ste r io r . §  2 º  P a r a  o  p r o c e sso  d e  

lic e n c ia m e n to  a m b ie n ta l, o  e x p e d ie n te  

a d m in is t r a t iv o  r e fe r id o  n o  c a p u t  d e ste  

a r t ig o  se  d a r á  d e  fo rm a  in te g r a d a  a o  

p r o c e sso  d e  e x p e d iç ã o  d o  lic e n c ia m e n to  

u r b a n ís t ic o .  §  3 º  E m  n ã o  h a v e n d o  a  

m a n ife sta ç ã o  d o s  ó r g ã o s  r e sp o n sá v e is  n o  

p r a z o  r e fe r id o  n o  c a p u t  d e ste  a r t ig o , o  

M u n ic íp io  e x p e d ir á  im e d ia ta m e n te  a  

lic e n ç a  p r o v isó r ia  d e  in sta la ç ã o  d e  

in fr a e st r u tu r a  d e  s u p o r te  p a r a  E sta ç ã o  

T r a n sm isso r a  d e  R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R , 

b a se a d o  n a s  in fo r m a ç õ e s  p r e sta d a s  p e la  

d e te n to r a , c o m  a s  r e sp e c t iv a s  A n o ta ç õ e s  

d e  R e sp o n sa b ilid a d e  T é c n ic a , e  n o  

a te sta d o  té c n ic o  o u  te r m o  d e  

r e sp o n sa b ilid a d e  té c n ic a  a te sta n d o  q u e  

o s  e le m e n to s  q u e  c o m p õ e m  a  

in fr a e st r u tu r a  d e  s u p o r te  p a r a  E sta ç ã o  

T r a n sm isso r a  d e  R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R  

a te n d e m  a  le g is la ç ã o  e m  v ig o r . §  4 º  C a so  

so b r e v e n h a , a p ó s  a  e x p e d iç ã o  d a  lic e n ç a  

d e  in sta la ç ã o  r e fe r id a  n o  §  3 º  d e ste , 

m a n ife sta ç ã o  fu n d a m e n ta d a  d o s  ó r g ã o s  

r e fe r id o s  n o  c a p u t  d e ste  a r t ig o  c o n tr á r ia  à  

in s ta la ç ã o  d e  in fr a e st r u tu r a  d e  su p o r te  

p a r a  E sta ç ã o  T r a n sm isso r a  d e  

R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R  n a  lo c a lid a d e  

p r e te n d id a , a  lic e n ç a  p r o v isó r ia  c o n c e d id a  

se r á  r e v o g a d a  e  a s  in s ta la ç õ e s  e  

e q u ip a m e n to s  r e t ir a d o s  d o  lo c a l.  

C A P ÍT U L O  III                          D A S  R E S T R IÇ Õ E S  

D E  IN S T A L A Ç Ã O  E  O C U P A Ç Ã O  D O  S O L O   

A r t . 8 º   V isa n d o  à  p r o te ç ã o  d a  p a is a g e m  

u r b a n a  a  in s ta la ç ã o  d a  in fr a e st r u tu r a  d e  

su p o r te  p a r a  E sta ç ã o  T r a n sm isso r a  d e  

R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R , E T R  M ó v e l e  E T R  

d e  P e q u e n o  P o r te , e m  b e n s  p r iv a d o s  o u  

b e n s  p ú b lic o s  d e  u so  e sp e c ia l o u  

d o m in ia is , d e v e r á  a te n d e r  a  d is tâ n c ia  d e  

1 ,5 m  (u m  m e tr o  e  c in q u e n ta  c e n t ím e tr o s ) 

d o  a lin h a m e n to  fr o n ta l, d a s  d iv isa s  

la te r a is  e  d e  fu n d o s , e m  r e la ç ã o  à s  d iv isa s  

d o  im ó v e l o c u p a d o , c o n ta d o s  a  p a r t ir  d o  

e ix o  p a r a  a  in s ta la ç ã o  d e  p o ste s  o u  d a  fa c e  

e x te r n a  d a  b a se  p a r a  a  in s ta la ç ã o  d e  

to rr e s . §  1 º   P o d e r á  se r  a u to r iz a d a  a  

in s ta la ç ã o  d e  in fr a e st r u tu r a  d e  su p o r te  

p a r a  E sta ç ã o  T r a n sm isso r a  d e  

R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R , E T R  M ó v e l e  E T R  

d e  P e q u e n o  P o r te  d e so b r ig a d a  d a s  

lim ita ç õ e s  p r e v is ta s  n e ste  a r t ig o , n o s 

c a so s  d e  im p o ss ib ilid a d e  té c n ic a  p a r a  

p r e sta ç ã o  d o s  se r v iç o s , c o m p a t ív e is  c o m  a  

q u a lid a d e e x ig id a p e la U n iã o ,

d e v id a m e n te  ju st if ic a d a  ju n to  a o  ó r g ã o  

m u n ic ip a l c o m p e te n te , m e d ia n te  la u d o  

q u e  ju st if iq u e  d e ta lh a d a m e n te  a  

n e c e s s id a d e  d e  in sta la ç ã o  e  o s  p r e ju íz o s  

p e la  fa lta  d e  c o b e r tu r a  n o  lo c a l. §  2 º   A s 

r e st r iç õ e s  e sta b e le c id a s  n o  “ c a p u t”  d e ste  

a r t ig o  n ã o  se  a p lic a m  à  E sta ç ã o  

T r a n sm isso r a  d e  R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R  

e  à  E T R  d e  P e q u e n o  P o r te , e d ific a d o s  o u  a  

e d ific a r , im p la n ta d a s  n o  to p o  d e  

e d ific a ç õ e s .  A r t . 9 º   A  in s ta la ç ã o  d e  

a b r ig o s  d e  e q u ip a m e n to s  d a  E sta ç ã o  

T r a n sm isso r a  d e  R a d io c o m u n ic a ç ã o  -  E T R  

é  a d m it id a , d e sd e  q u e  r e sp e ita d a  à  

d is tâ n c ia  d e  1 ,5 m  (u m  m e tr o  e  c in q u e n ta  

c e n t ím e tr o s ) d a s  d iv isa s  d o  lo te .  A r t . 1 0 .  
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A instalação  de infrae strutura de supo rte 

para Estação  Transm isso ra de  

Radio co m unicação  - ETR  e ETR  de 

Pequeno  Po rte, co m  co ntainers e  

m astro s, no  to po  e fach adas de  

edificaçõ es, o bedecerão  às lim itaçõ es das  

d iv isas  do  terreno  qu e co ntém  o  im ó vel, 

não  po dendo  ter pro jeção  vertical que 

ultrapasse  o  lim ite  d a e dificação  existente  

para o  lo te v iz inho , quando  a edificação  

o cupar to do  o  lo te pró prio . Art. 11 .  O s 

equipam e nto s qu e co m põ em  a Estação  

Transm isso ra de Ra dio co m unicação  - ETR  

deverão  receber, se  necessário , 

tratam ento  acústico  para que o  ru ído  não  

ultrapasse  o s lim ites m áxim o s 

estabele cido s em  legislação  pertinente. 

Art. 12 . O  co m partilham ento  das 

infraestruturas de supo rte pelas  

prestado ras d e serv iço s de

teleco m unicaçõ es q ue utilizam  estaçõ es 

transm isso ras de  radio co m unicação  

o bservará as dispo siçõ es das

regulam entaçõ es federais pertinente s.  

CAPÍTU LO  IV                                          D A  

F ISCALIZAÇÃO  E  D A S PEN ALID A D ES  

Art. 13 . N enhum a E stação  Transm isso ra 

de Radio co m unicação  - ETR , ETR  M ó vel e 

ETR  de Peq ueno  Po rte po derá ser 

instalada  sem  a prévia lice nça o u  de  

cadastro  tratado  nesta Lei,  ressalva da a  

exceção  co ntida no  art. 6º. Art. 14 .  

Co m pete ao  D e partam ento  de  O bras, 

Serv iço s, Enge nharia  e  Pro jeto s a  ação  

fiscalizató ria  referente ao  atendim ento  

das no rm as previstas ne sta Lei, a  qu al 

deverá ser d ese nvo lv ida de o fício  o u 

m ediante no tícia  de irregularidade, 

o bservado  o  pro cedim ento  estabelecido  

neste ca pítu lo . Art. 15 .  Co nstatado  o 

desate ndim ento  da s o brigaçõ es e  

exigências  legais, a  d etento ra ficará 

suje ita  às seguintes m e dida s:  I - no  caso  

de ETR  previam ente licenciada e  de ETR  

M ó vel o u ETR  de Pequeno  Po rte 

previam ente cadastrado s: a) intim ação  

para rem o ção  o u regularização  no  prazo 

de 30  (tr inta) d ia s, co nta do  da  data  do  seu  

recebim ento ;  

b) não  aten dida  a intim ação  de  qu e trata 

a a línea  “a ” d este inciso , no va intim ação  

para a retirada  da  instalação  no  prazo  de 

30  (tr inta) d ia s, co nta do  da data do  seu  

recebim ento , co m  a co nco m itante 

aplicação  de  m ulta no  valo r estipulado  no  

inciso  III do  caput de ste artigo ;   II - no  caso 

de ETR , ETR  M ó vel o u ETR  de Pequ eno  

Po rte instalada sem  a  prévia lice nça  o u de  

cadastro  tratado  nesta Lei:  a) intim ação 

para rem o ção  o u regularização  no  prazo 

de 30  (tr inta) d ia s, co nta do  da  data  do  seu  

recebim ento , co m  a co nco m itante 

aplicação  de  m ulta no  valo r estipulado  no  

inciso  III do  cap ut de ste artigo ;  b) não  

atendida a intim ação  de q ue trata a a línea  

“a” de ste inciso , no va intim ação  para a 

retirada da in stalação  o u do  eq uipam ento  

no  prazo  de 30  (tr inta) d ias, co ntado  da 

data do  se u recebim e nto , co m  a 

co nco m itante aplicação  d e m ulta  no  valo r 

estipula do  no  inciso  III do  cap ut deste  

artigo ;  III - o bservado  o  prev isto  no s 

inciso s I e  II do  caput de ste  artigo , a 

detento ra ficará su je ita  à  ap lic ação  de  

m ulta  no  valo r de R $  3 .0 0 0 ,0 0  (três m il 

reais). §  1 º  O  valo r m encio nado  no  inciso  

III do  caput deste  artigo  será atualizado  

anualm ente  pelo  IP C A, do  IB G E, o u po r 

o utro  índice  qu e v ier a  su bstitu í-lo .  §  2 º  A  

m ulta  será reno vável a nualm ente, 

enqu anto  perdurarem  as irregularidad es.  

Art. 1 6 . N a h ipó tese  de  não  regularização  

o u de  não  rem o ção  de ETR  o u da  

infraestrutura d e supo rte  po r parte  da  

detento ra, o  M unicíp io  po derá ado tar as 

m edidas  para rem o ção , co brando  da  

infrato ra o s custo s co rre lato s, sem  

preju ízo  da aplicação  das m ultas e  dem ais  

sançõ es cabíve is.  Art. 1 7 . As  no tificaçõ es e  

intim açõ es deverão  ser encam inhada s à  

detento ra po r m ensagem  em  e ndereço  

e letrô nico  indicado  no  requerim ento  da 

licença o u no  cadastro , qua ndo  ho uver.  

Art. 1 8 . O  M unicíp io  po derá utilizar a  base  

de dado s, d ispo nib ilizad a pela  A nate l, do  

sistem a de info rm ação  de lo calização  de 

ETR s, ETR s M ó vel e  ETR s de  P equ eno  

P o rte  destinado s à  o peração  de  serv iço s 

de te leco m unicaçõ e s. §  1 º   C aberá à  

prestado ra o rientar e  info rm ar ao 

M unicíp io  co m o  se  d ará o  acesso  à  base  

de dado s e  a  extração  de info rm açõ es de 

que trata o  caput de ste  artigo . §  2 º  F ica 

facultado  ao  M unicíp io  a  ex igência  de  

info rm açõ es co m plem entares acerca das  

ETR s insta lad as, a  ser regulam e ntado  em  

decreto . Art. 1 9 . O s  pro fissio nais  

habilitado s  e  o s téc nico s respo nsáveis, 

no s lim ites de su a atuação , respo n dem  

pela  co rreta insta lação  e  m anutenção  da 

infraestrutura de supo rte, seg undo  as  

d ispo siçõ es desta  Le i, de  se u decreto  

regulam entar e  das N o rm as Técnicas - 

N Ts v igentes, bem  co m o  po r qualquer 

sin istro  o u acidente deco rrente de 

defic iê ncias  de pro jeto , execução , 

insta lação  e  m an utenção . P arágrafo  

único . C a so  co m pro vada a  inveracidade  

do s do cum ento s e  info rm açõ es 

apresenta do s pelo s pro fissio nais

habilitado s  e  téc nico s re spo nsáveis, bem  

co m o  a defic iência  do  pro jeto , execução , 

insta lação  e  m an utenção  em  razão  da 

atuação  o u o m issão  desses  pro fissio nais, 

o  M unicíp io  b lo queará o  seu 

cadastram ento  po r até  0 5  (cinco ) a no s em  

no vo s pro cesso s de licenciam ento , 

co m unicando  o  respectivo  ó rgão  de 

classe.  

 C AP ÍTU LO  V  

 D AS D ISP O SIÇ Õ E S F IN AIS E  

TR AN SITÓ R IAS Art. 2 0 .  As in fraestruturas 

de supo rte  para Estação  Transm isso ra de  

R adio co m unicação  - ETR , ETR  M ó vel e  

ETR  de P eq ueno  P o rte, que e stiverem  

insta lada s na  data de publica ção  desta  

Le i e  não  po ssuírem  auto rização  

m unicipal co m petente, ficam  suje ita s ao  

atendim ento  da s prev isõ es co ntid as  ne sta  

Le i, deven do  a  su a dete nto ra  pro m o ver o  

cadastro , a  co m unicação  o u  a  lic ença  de  

insta lação  referido s, respe ctivam ente, 

no s artigo s 5 º , 6 º  e  7 º .  §  1 º   P ara  

atendim ento  ao  d ispo sto  no  ca put deste  

artigo , fica  co ncedido  o  prazo  de  2  (do is) 

ano s, co ntado s d a p ublicaç ão  desta  L e i, 

para  qu e a  detento ra  ad equ e as  

in fraestruturas  de  supo rte  para  E stação  

T ransm isso ra  de  R adio co m unicação  - ETR , 

ET R  M ó vel e  ET R de  P equeno  P o rte , ao s 

parâm etro s estabelecido s nesta  L e i, 

rea lizando cadastram ento , a

co m unicação  o u o  licenciam ento  de  

insta lação  referido s  no s artigo s 5 º , 6 º  e  

7 º .  §  2 º   V erificada  a  im po ssib ilid ade  de  

adeq uação , a  dete nto ra  deverá  

apresentar laudo  qu e justifique  

deta lhad am ente  a  nec essidad e de  

perm anência  da  ET R , bem  co m o  apo ntar 

o s pre ju ízo s pe la  fa lta  de  co bertura  no  

lo ca l ao  M unicíp io , qu e po derá decid ir  po r 

sua  m anuten ção .  §  3 º   D urante  o  prazo 

prev isto  no  §  1º  deste  artigo , não po derá 

ser ap licada sa nção  adm in istrativa  às 

in fraestruturas  de  supo rte  para  E stação  

T ransm isso ra  de  R adio co m unicação  - ETR , 

ET R  M ó vel e  ET R  de  P e que no  P o rte , 

m encio nadas no  caput de ste  artigo , 

m o tivadas pe la  fa lta  de  cum prim ento  da  

presente  Le i.  §  4 º   N o  caso  de  rem o ção 

de  in frae struturas de  supo rte  para  

Estação T ransm isso ra de

R adio co m unicação  - ET R , ET R  M ó vel e  ET R 

de  P eq ueno  P o rte , o  prazo  m ín im o  será 

de  3 6 0  (trezento s e  sessenta ) d ias, 

co ntado s a  partir  do  cadastram ento , da  

co m unicação  o u do  licenciam ento  de  

insta lação  referido s  no s artigo s 5 º , 6 º  e  

7 º , para  a  in fraestrutura  d e  supo rte  que  

sub stitu irá  a  in fraestrutura  de  su po rte  a  

ser rem aneja da. A rt. 2 1 .  E sta  Le i entrará  

em  v igo r na data  de  sua public ação .  

P refe itura  do  M unicíp io  de  Ib irarem a, em  

2 8  de  abril de  2 0 2 2 . JO SÉ  B EN ED IT O  

C A M A C H O   P refe ito  d e  Ib irarem a  

R egistrada nesta  S ecretaria  M unicipa l na  

data  supra, pu blicad a e  a fixada  na  P o rtaria 

desta  P refe itura, em  lo ca l v isíve l e  de  

co stum e, bem  co m o  publicada no  D iár io  

O fic ia l do  M u nicíp io  de  Ib irarem a e  

d ispo nib ilizada no sítio

w w w .ib irarem a.sp .go v.br. D IR C EU  A LV ES  

D A  SILV A  C he fe  d e  G a binete  
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P O R T A R IA  N º  2 .8 9 9 , D E  2 6  D E  A B R IL  D E  
2 0 2 2 . 

D ISP Õ E  SO B R E  A  R E V O G A Ç Ã O  D A  
P O R T A R IA  N º  2 .7 8 2 , D E  1 4  D E  A B R IL  D E  
2 0 2 1 , Q U E  D E SIG N A  SU P E R V ISO R A  D O  
P R O G R A M A  P R IM E IR A  IN F Â N C IA  N O  
SU A S –  P R O G R A M A  C R IA N Ç A  F E L IZ . JO SÉ  
B E N E D IT O  C A M A C H O , P re fe ito  do  
M unic íp io  de  Ib irarem a, E stado  de  São  
P au lo , usan do  de  sua s atr ibu içõ es leg a is;  

R E SO LV E :  A rt. 1 º   F ica  revo gada, em  seu  
in te iro  teor, a  P o rtar ia  nº  2 .7 8 2 , de  1 4  de  
abr il de  2 0 2 1 , que  D ISP Õ E  SO B R E  A  
D E SIG N A Ç Ã O  D E  SU P E R V IS O R A  D O  
P R O G R A M A  P R IM E IR A  IN F Â N C IA  N O  
SU A S –  P R O G R A M A  C R IA N Ç A  F E L IZ .  A rt. 
2 º   Esta  P o rtar ia  entra  em  v igo r  na  data  de  
sua  p ub licaç ão . R eg istre -se , p ub liq ue-se  e  
cum pra-se .  P re fe itura  do  M u nic íp io  de  
Ib irarem a, 2 6  de  abr il de  2 0 2 2 . JO SÉ  
B E N E D IT O  C A M A C H O  P refe ito  de  
Ib irarem a R eg istrada  n esta  Secretar ia  
M unic ipa l na  data  supra , pub lica da  e  
a fixada  na  P o rtar ia  desta  P re fe itura , em  
lo ca l v isíve l e  de  co stum e. D IR C E U  A LV E S 
D A  SILV A   C he fe  de  G a b inete   

P O R T A R IA  N º  2 .9 0 0 , D E  2 6  D E  A B R IL  D E  
2 0 2 2 . 

D ISP Õ E  S O B R E  A  D E SIG N A Ç Ã O  D E  
SU P E R V ISO R A  D O  P R O G R A M A  P R IM E IR A  
IN F Â N C IA  N O  SU A S –  P R O G R A M A  
C R IA N Ç A  F E L IZ . JO SÉ  B E N E D IT O  
C A M A C H O , P re fe ito  do  M unic íp io  de  
Ib irarem a, E stado  de  São  P au lo , usa ndo  
de  suas  atr ibu içõ es le ga is;   R E S O LV E :  A rt. 
1 º   D E SIG N A R , a  partir desta  data , 
E D U A R D A  R O D R IG U E S M A R Q U E S D A  
SILV A , po rtado ra  do  R G  nº  5 4 .7 5 2 .1 9 6 -0  e 
do  C P F  nº  4 3 6 .3 2 8 .2 48 -7 8 , para  exercer  a 
funç ão  de  SU P E R V ISO R A  D O  P R O G R A M A  
P R IM E IR A  IN F Â N C IA  N O  SU A S –  
P R O G R A M A  C R IA N Ç A  F E L IZ .  A rt. 2 º   E sta  
P o rtar ia  entra  em  v igo r na  data  de  sua  
pub licaç ão . R eg istre -se , p ub liq ue-se  e  
cum pra-se . P re fe itura  do  M unic íp io  de  
Ib irarem a, 2 6  de  abr il de  2 0 2 2 . JO SÉ  
B E N E D IT O  C A M A C H O  P refe ito  de  
Ib irarem a  R eg istrada  ne sta  Secretar ia  
M unic ipa l na  data  supra , pub lica da  e  
a fixada  na  P o rtar ia  desta  P re fe itura , em  
lo ca l v isíve l e  de  co stum e. D IR C E U  A LV E S 
D A  SILV A  C he fe  d e  G a b inete  

SE Ç Ã O  II 

A T O S D O  P O D E R  LE G ISLA T IV O  

IN T IM A Ç Ã O  D E  JU LG A M E N T O  E 
C LA S S IF IC A Ç Ã O  

(L ic ita çã o  - M od a lid ad e C o n vite  n º  
0 4 /2 .0 2 2 ) A  Co m issã o  M u n ic ipa l d e 
L ic ita çõ es  d a  Câ m ara  M u n ic ipa l d e 
Ib ira rem a , em  cu m p rim en to  a o  d isp o sto  
n o  a rtigo  1 0 9 , P a rá grafo  1 º, d a  Le i n º 
8 .6 6 6 /9 3 , fa z  sab er às  em p resas  R a ph a el 
M a rq u es  S im ã o  M E I –  C N P J 
3 0 .5 8 8 .0 6 8 /0 0 0 1 -0 2 , Lu c im eire  D ia s  d e  
C a rva lh o  M E I –  C N P J 2 4 .4 4 8 .5 5 8 /0 0 0 1 -
0 0 , e  B ru n o  D on izete  M o d en ez M E I –  
C N P J 0 8 .2 4 7 .1 0 1 /0 0 0 1 -7 3 ,  qu e  n o  d ia  26 
d e  a b ril d e  2 .0 2 2 , à s  d ezen o ve h o ras  e   

 

 

vinte e cinco minutos, foi procedido o 
julgamento da Licitação na modalidade 
Convite nº 04/2.022, cujo objeto consiste 
na AQUISIÇÃO DE ACERVO DE FLORES E 
ALUGUEL DE UTENSÍLIOS PARA 
DECORAÇÃO DO SALÃO DO PLENÁRIO, 
PARA A REALIZAÇÃO DE
SESSÕES/EVENTOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE IBIRAREMA, tendo sido 
classificada a empresa Raphael Marques 
Simão MEI – CNPJ 30.588.068/0001-02  
que apresentou a proposta no valor 
global de ATÉ sete mil e novecentos e 
cinquenta e reais (R$ 7.950,00) para 
aquisição dos serviços/equipamentos 
objeto desta Licitação, podendo variar o 
valor apresentado, de um evento para 
outro, sendo esse valor maior ou menor e 
até o teto de R$ 7.950,00, conforme a 
complexidade da Sessão a ser realizada. 
Deste julgamento e classificação, poderá 
ser interposto recurso no prazo de cinco 
dias úteis, contados a partir da data desta 
publicação. Ibirarema, 27 de abril de 
2.022. OTALIBA VITORINO JÚNIOR 
Presidente da Comissão de Licitações 

 

SEÇÃO III 

INEDITORIAIS 
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